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EDITAL N.º 95/2016 

 
 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 

08.04.2013, publicado no D.O.U. de 09.04.2013, e considerando o disposto no inciso IV do 

artigo 2º e artigos 3º e 4º da Lei nº 8.745/93 e Lei nº. 9.849/99 e o Edital IFMT nº 86/2016, 

que dispõem sobre a contratação por tempo determinado de Professor Substituto;              

  
 RESOLVE: 

 

               I – Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado para contratação 

de Professor Substituto de que trata o Edital IFMT n.º 86/2016, conforme abaixo: 

 
 
 

CAMPUS PONTES E LACERDA 
 

Área: PORTUGUÊS/ESPANHOL 
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO 

 
 

CAMPUS AVANÇADO DE SINOP 
 

Área: ADMINISTRAÇÃO 

Classificação Candidatos Situação 

1° RENATA LUIZA DE CASTILHO ROSSONI Aprovada 

2º ANDERSON SCHURINGS HADDAD Classificado 

3º JAMUK NASCIMENTO DE SALES Classificado 

 
 

Área: CONTABILIDADE 

Classificação Candidatos Situação 

1° FERNANDA ASSIS DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO 

Aprovada 

2º SIMONE DA SILVA MACHADO DE OLIVEIRA Classificado 

3º DIVORZI XAVIER DO CARMO JÚNIOR Classificado 

 
 

CAMPUS SÃO VICENTE 

 
Área: GEOGRAFIA 

Classificação Candidatos Situação 

1° CARLOS HEVANDRO SCHULTZ CUNHA Aprovado 

 
Área: PEDAGOGIA 

Classificação Candidatos Situação 

1° JOÃO FERREIRA FONSECA Aprovado 

2º OZENILDO SOARES ROSA Classificado 
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CAMPUS AVANÇADO DE SORRISO 
 

Área: HISTÓRIA 
NÃO HOUVE CANDIDATO APROVADO 

 

 

II – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuiabá, 19 de setembro de 2016. 

 
 
 
 
 

JOSÉ BISPO BARBOSA 
Reitor do IFMT 

Decreto Presidencial de 08.04.2013 
Publicado no D.O.U. de 09.04.2013 

 


